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PREFEI11JRA MUNICIPAL DE JARDIM DO MUIATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,. ESPORTE E L.\ZER 

"TRABALHANDO PARA TODOS" 

ERRA TA DE PUBLir.Aç{O DE EXTRATO DC CONTRATO 

OMunidpiodeJa,rJin do HulltoPI, tcml públaJ a enat,a do &tritodo ·~ Publcado li() 

Dlltto OfKiaJ dos HIJJlkí,ios, em 05 de~ de ~ ed,çã, NO Jm ílllO ~ págha, 

159,asa/s': 

ONDESEJl: 

CONTRATO No: 005/lffl 
CONTRATANTE: PREmTURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 
CNPJ: 41.5l2.343/0001~l 
REPREstNTANB LEGAL: AIRTON JOSÍ DA COSTA VELOSO 
CPF N': 674.IM,3.163-91 
CONTRATADO: HEGNALDO VIANA DA SILVA 
CPF No: 937. 745.913-J.4 
OBJETO: O objeto do praente contrato comiJte na prestar.lo de~• de 
Motoristl do Trator Aaricoll,.ju.to a Prefeitura de Jardim do Mulato-PI 
VAWR MENSAL CONTRATADO: Salario Mbdmo Vpte no Pail. 
VIGffiCIA: 02/0tno20 à 31/1Vl020. 
BASE LEGAL: Lti Federal N.o 10.507~ Lei DO l666!93 e§ V, ut.149, lei no 
165 de 26 de abril de 2011. 

LEIA-SE 

JJRTONJOSE G4 ~ ~ 
Prtl. Hunldpal 

CONTRATO No: 00S/l020 
CONTRATANTE: PRERITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 
CNPJ: 41.521343/000Ull 
REPRESENTANTE LWAL: AIRTON JOSÍ DA COSTA VELOSO 
CPF : 674.043,163-91 
CONTRATADO: HEGNALDO VIANA DE ANDRADE 
CPF o: 937.745.913-J.4 

OBJETO: O objeto do presente contrato lXIDSiste na p~o de serviços de 
Motorista do Tntor A;gríeola,junto a Prdmura de Jardim do Mulato-PI 
VALOR MENSAL CONTRATADO: Salmo Minimo Vigente no Plh. 
VIGÊNCIA: M/01/1010 i 31/12/1020. 
BASE LEGAL: ui Fedenl N.o 10.5071.W02, ui no 8.666193 e§ V, art.149, lei no 
165 de 26 de abril de 2011. 

• ESTADO 00 PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE 0A PREFEITA 
CNPJ: 06.7?2 .. 859/0001-03 

Oeuet.on• 20, de 31. de março de 2020. 

D~ sabrv, a prorTOgapiJa das mHidas 

umpoNtrlas de enfrent,amenta à slt:uaç/Ja ""' 
emerg~nda da saúde pública dea,r-renu do novo

CORONAVIRUS {COVID--:1.9), e dá outras 
pravld~ndas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONA.TO/PI, CARMELITA DE 
CASTRO SILVA. no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto n" 18.901. de 19 de março de 2020, d,., (i,;,verno 
do Estado do Piau(, que determina as med.ldas excepcionais voltadas ao 
•enft-entamento da grave crise de saúde pública decorrente do COVID-19; 

CONSIDERANDO o Oe,creto n" 18.895, de 19 de março de 2020, dQ Governo 
do Estado•do Piauí, em que decreta estado de calamidade pública, para fins do 
art 6S da Lei Complementar n9 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave 
crise de saúde pública decorrente da pandemia covld-19; 

CONSIDERANDO o art. 15, do Decreto Municipal n" 17, de 6 de marçQ d,;, 
2020, de São Raimundo Nonato/PI, que perm.ite que as med.ldas sejam 
reavaliadas a qualquer mome nto, d e acordo com a situação epidemlol6gica 
do Município; 

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Plano de Contingência Municipal, 
·voltadosS ao enfrentamento da grave cnse df'l saúde pública decorrente do 
COVI0-19; 

CONSIDERANDO a Portana n ll 188/GM/MS, de 04 de feveTeiro de 2020, que 
d.,,clara emergência em saúde pública de lmpordl.ncla i.nternacional, em 
dttorrlncla da Infecção humana pelo novo Coronav!rus (COVID-19); 

,cONSlDERANDO a situação excepcional em que estamos vivendo, a exigir das 
autoridades públicas ações mais Incisivas no sentido de barrar o avanço da 
disseminação da doença, preservando a saúde da população, sobretudo das 
pessoas mais vulneráveis à c,ontaminação; 

CONSIDERANDO o crescente aumento no Estado do Plaul., do número de 
casos de pessoas suspeitas ou infectadas pelo COVI0-19; 

CONSIDERANDO ser a vjda do cidadão o direito fundamental de maior 
expressão constitucional, sendo obrigação do Poder Público, em situações 
excepcionais, adotar todas as aoões necessárias, por mais que, por um 
momento, resultem em restrições a outros direitos; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n11 18.913, de 30 de março de 20ZO. 
do Governo do Estado do Piauí, que prorroga e determina, nas redes pública 
e privada, a suspen.são da.s aulas c:omo medida excepcional parai 
enfrentamento ao Covid-19, e dá outras providências; 

DECRETA; 

Art. 111 - Fica determinada a prorrog;içlo da suspensão daJS aulas da Te<le
pública municipal de ensino, determinada pelo art. 39 do Decreto MunlcipaJ 
n° 17 de 16 de març,o de 2020, até o dia 30 de abril de 2020. 

§1 11 - A determinação de suspensã.o das aulas se estende para a rede privada 
de ensino, bem como para as instituições de ensino superlo•r, públicas ou 
privadas. 

§2 11 - A suspensão não se aplica às atividades realizadas com o uso de 
plataforma •eletrônica, que dispense a atividade presencial. 

Art. 2fl • Fica mantida a suspensão do funcionamento : 

l - de todas as atividades em bares, restaurantes, academias, casas de 
shows/eventos. igrejas, e quaisquer lugares sirnilares que resultem em 
aglorneração de pessoas (Art. 111, 1, Decreto Municipal n 9 18 de 20 de março 
de 2020); 

Parágrafo único - Permanece autorizado que os restaurantes reali2em 
,entregas em domidlio, devendo os pedidos serem r•eallzados por telefone, 
WhatsApp ou redes sociais. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABl;NETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

[) - das atividades de saúde bucal/odontológica, públícas e privadas, exceto 
aquela.s relacionadas aos atendimentos de urgência e emergência (Art. 111, U, 
Decreto Municipal n11 18, de 20 de março de 2020); 

Ili - das atividades de feiras livres/ambulantes (Art. 111, IV, Decreto Municipal 
ne 18, de 20 de março de 2020); 

Art 311 • Fica determinada a suspensão de eventos esportivos de toda espéde .• 

Art 411 - Observada a necessidade para o atendimento da populaçlo de 
atividades mínimas essenciais nesse período de enfrentamento da grave crise 
de saúde pública decorrente do novo CORONAVlRUS (COVlD-19), N.Ã:O: se 
aplica a suspensão de funcionamento: 

1 - de atividades relacionadas ao comércio e serviços na área da saúde; 

li - de mercados, supermercados, merceari.as, açougues e fruteiras; 

Ili - de distribuidoras de energja elétrica, águ.a, saneamento básico, serviço 
de iluminação públic.a, serviço de limpe~a urbana e coleta de lixo; 

IV - de distribuidoras de gás e água mineral; 

V - de farmácias e drogarias; 

VJ - postos de combustíveis, porém mantém-se a suspensão das atividades de 
eventuais lojas de conveniências/bares situados nesses po.stos; 

VJI - de padarias, ficando proibido o coo.sumo de alimen~os/bebidas no local. 

Vlll - de hotéis. com atendimento exclusivo dos hóspedes, ficando vedado o 
funcionamento das suas .lireas comuns; 

IX - de laboratórios; 

X - de funerárias e serviços relacionados; 

XI - de lojas de material de construção; 

XII - de oficinas e borracbartas; 

Xlll - dos estabelecimentos com,erclals que prestem udusivamente o, 

serviço de delivery - entrega em domia1io. 

Art 511 - Fica det,erminado às empresas/comércios, cujos serviços são 
essenciais e que estejam dellmltadas no artigo anterior, que: 

1 - não convoquem ao trabalho os funcionários que façam parte do grupo de 
risco - pessoas com mais de 60 anos e/ou doenças cr6nicas -; 

II - estimulem o atendimento à distância; 

III - disponibilizem máscaras aos funcionários durante o expediente de 
trabalho; 

IV - disponibilizem nas entradas das lojas, borrifadores com álcool para 
aplicar nas mãos das pessoas que entram e saem, bem como garantam a 
mesmo procedimento aos clientes e funcionários; 

V - evitem de todo modo a aglomeração de pessoas. 

Art. 6~ - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir da presente data. 

São Raimundo Nonato/PI, 31 de março de 2020. 

d., ~¼h ~ ~~ s:, \... 
CARMELITA DE CASTRO Sn. VA '-

Prefeita Municipal 

• ESTADO DO PIAUÍ 
-:..J...!-

UNDIAIBMEB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 

................... , .. . ., ___ , .àa-, 1 

DECRETO Nº 13/2020 Landrl Sales-PI, 31 de fflllf'ÇO de 2020 

ªDeclara a ~ a detarmlna a 
auapenaAo daa •u•-• laolamento aoclal a 
o funçl~to comerçlal am todo o 
terrttór1o do Município de Lmldrt 5111-.PI. 
pera ftna de prevençtlo a de 
enf\"en-anto à epidemia cau-da pelo 
novo Coronavtrua (COVID-19}, • da outraa 
provt--.cl--" 

O PREFEITO DE LANDRI SALES, ESTADO DO PIAUI, no uso àa atlibuiçAo que 
lhe oonfera a Lei OrgAnlca Municipal, 

CONSIDERANDO a Docla"'9ão de Emergêncie am Sevde P.::ibfica da lmPOrtllnc;:ie 
Internacional pela Organização Mundial de Saúda - OMS - em SO da jeneiro da 
2020, em cle<:On'éncia da infecçGo humana pelo novo CoronavlNs (COVID-19), bem 
como a DeclaraçAo de EmergAncla da Saôde PObllca da lmpolUnc:la Nacional., por
meio de Portaria n" 188/GM/MF, de 3 de fevereiro de 2020, nos termos do Decreto 
Fada;-al n• 7.616, de 17 de novembro de 20·11 , além do Decreto Estadual n• 18.884, 
da 16 de março de 2020. 

CONSIDERANDO a classiflcaçAo d.a siU.Ja.çAo mundial do no\/0 Coronavfrus pela 
Organ~ Munc:lfal de SaOd.e como pandemia, a.lel'tand.o para o risco potencial de 
a doença infécdosa ating1r a populaÇAo mundial de fotma aimultÀrv.a, nêo ae 
limitando a locai$ que jé tenham eido identifocadaa coma da trani,mi$eãa intama; 

CONSIDERANDO o astabelec:lmanto das medidas para anfrantamento da 
emergência da ...:ide pública de imporblncia internacional decorrente do novo 
Coronevfrue. por meio da Ponana n" 356/GMIMS, csa 11 de m8f90 dê 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de 88 menter a presteçêo doe servic;,os púb.licoe e 
de adotar medides no Qmblto municlpul para o enfrentamento para a slt.uaçGo de 
calamidada p~blica em todo o tenitõrio do Município de Landrl Sales-PI, para fins de 
prevenção• de anfrantamento à epidemia causada pelo novo Coronavfrua (COVID-
19); 

CONSIDERANDO a Nota Técnica do Comité da Operações Emerganc:iaill, sob a 
Coordenaçlo de Sacreteria da Estado da Sel)de - SESAP,I - onantendo pele 
permanência das madlàas axcapcionais pura o emnmtamento da oovld'-19. 

CONSIDERANDO a notificação de petl8088 contaminadas pela Covfd-19, em todos 
os E8tados da Federação; 

CONSIDERANDO o Deaeto Estedual n• 18 .. 913, de 30 de Março de 2020; 

CONSIDERANDO o Dea"eto Estadual n• 18.884, de 16 de Março de 2020; 

CONSIDERANDO o Deaet.o Estadual n• 18 .. 901 , de 19 de Março de 2020; 

CONSIDERANDO o Deaeto Eatadua1 n• 18.902, de 23 de Março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 0712020, de 17 de Março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 10/2020, da 20 de Março de 2020. 

DECRETA: 

Art. 1• - Fica OBterminada a prorrogação da suspensão das aulas da rede pública 
municipal, devendo -pender suas aulas e atividades PRESENCIAIS, .ct o ela 30 
da abril de 2020, com o objetivo de evilar aglomer&QÕ88 e diminuir a circulaçã.o de 
pessoas, por questões de sa.úde pública e prevenção ao contágio do COVID - 19. 

Art. 2" - Fica determinada a prorrogação da su,spensão das atividades coletivas ou 
eventos realfzados pelos õrgãos ou entidadee da administração pública municipal 
direta e indireta que ,Impliquem aglomerações de pessoas_.. o ela 16 da Abril de 
2020. 

Art. :r - Fica determ ínada a prorrogação da suspensão de todas as atividades 
comerciais em todo território do Município de Landri Sales-PI. 

1 - Ficam excluídas do Art. 3° e poderão funcionar com todas aa medidas de 
segurança adotada.a para prevenção ao contágio do COVID - 19, que não 
pennaneça no local maia do que 03 (três) pe880as, os Supermercados. Farméciaa, 
Postos de Combustíveis, Padarias, Comercíallzação de V«duras e Legumes, 
Materiais de ConatruçAo e Oficinas Mec::êrticas. 

li - Ficam excluídas do M . a• e poderão fuicionar com todas as medidas de 
segurança adotadas para prevenção ao contágio do COVID - 19 e apenas através 
de Delivery a emregas, as Lanchonetes e Restaurantes. 

Art 4• - Fica autorizado o funcionamento de casas Lotéricas e Postos de 
Atendimentos Bancários. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


